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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL, Nº 146 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 138, DE 21 DE OUTUBRO 

DE 2021 QUE “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE A REGULARIZAR 

OBRAS E EDIFICAÇÕES QUE SE ENCONTRAM 

EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

PERTINENTE, AUTORIZA ISENÇÃO DE TAXAS 

PARA FAMILÍAS CARENTES” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou, e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei; 

 

Art. 1º - O parágrafo único do artigo 1º da Lei Complementar nº 138, de 21 

de outubro de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º - ................ 

Parágrafo único – As construções e edificações de que trata esta Lei 

Complementar são aquelas comprovadamente existentes até a data da 

publicação da Lei Complementar no 031, de 04 de abril de 2011, Lei de 

Uso e Ocupação do Solo, e aquelas que comprovadamente estão em 

condição de habite-se e que ainda estejam em desconformidade com a 

legislação urbanística municipal, Lei Municipal no 359, de 15 de julho de 

1957, Código de Obras e suas alterações, e Lei Complementar no 026, de 

04 de agosto de 2010, Plano Diretor e Lei Complementar no 031, de 04 de 

abril de 2011, que Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo e alterações 

posteriores.” 

 

Art. 2º - O artigo 8º da Lei Complementar nº 138, de 21 de outubro de 2021, 

passa a viger com a seguinte redação: 
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“Art. 8º - Para comprovar o tempo de edificação da construção, a fim de 

ser regularizada nos termos desta Lei Complementar, devem ser 

apresentados no ato do protocolo os seguintes documentos:  

I - Carteira de Identidade;  

II - CPF; 

III - comprovante de residência; 

IV - comprovação de propriedade do imóvel, nos termos das leis 

vigentes; 

V - outros documentos comprobatórios sobre o tempo de construção do 

imóvel, inclusive anexo fotográfico pela ferramenta de internet da linha 

do tempo pelo google maps ou informações georreferenciadas; 

VI - comprovante de fatura de concessionária de energia elétrica ou 

abastecimento de água ou ainda declaração de início de fornecimento pela 

instalação de padrão ou relógio; 

VII - comprovante do recolhimento da taxa de regularização; 

VIII - projeto da construção devidamente assinado por profissional 

habilitado, com respectivo ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). 

Parágrafo único – O interessado na regularização do imóvel e o imóvel 

a ser regularizado deverão estar em dia com os cofres municipais, cuja 

regularidade será aferida pelo servidor responsável pelo processo de 

regularização no momento desta.” 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 

Prefeito Municipal 

 

CAYO MARCUS NORONHA DE ALMEIDA FERNANDES 

Procurador Geral 


